
 

 

 

DECRETO Nº 3.660 DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 

PRIMEIRO DO DECRETO DE Nº 3.654/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

  A Prefeita Municipal do Município de Jaciara/MT, Srª. ANDRÉIA WAGNER, no 

uso da atribuição, e; 

   

  DECRETA: 

 

  Art. 1º. Fica alterado o Parágrafo único do Art. 1º do Decreto de nº 3.654/2021, 

conforme segue: 

  

  “Art. 1º. ... 

 

Parágrafo único: O período de recadastramento dar-se-á impreterivelmente de 21 de 

Junho de 2021 a 21 de Julho de 2021, no horário compreendido entre 12h00min às 18h00min”. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

 

ANDRÉIA WAGNER  

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 

 

 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 

costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 

 

 

 

ANDRÉIA WAGNER  

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 


